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INTRODUÇÃO A presença expressiva de crianças e adolescentes nas redes sociais 

tem gerado preocupações crescentes quanto aos riscos associados à exposição de 

suas imagens pessoais. No Brasil, mais de 80% dos jovens entre 9 e 17 anos 

possuem perfis ativos em plataformas digitais, frequentemente sem configurações 

adequadas de privacidade ou restrições etárias (Lima, 2024; Ribeiro, 2024). A prática 

do sharenting compartilhamento excessivo de fotos e informações de menores por 

pais e responsáveis contribui para violações de privacidade, expondo-os a perigos 

como exploração sexual, cyberbullying, aliciamento e uso indevido de imagens para 

fins comerciais ou criminosos (Litf, 2025; Cajado, 2025). OBJETIVOS O objetivo deste 

trabalho é caracterizar os impactos da superexposição digital de imagens de crianças 

e adolescentes nas redes sociais e propor recomendações práticas para familiares, 

educadores, legisladores e plataformas digitais, visando fortalecer a proteção à 
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privacidade, à imagem e à segurança online dos menores. METODOLOGIA Para 

suporte metodológico adotou-se pesquisa bibliográfica de natureza exploratória e 

descritiva, com revisão sistemática de fontes acadêmicas e governamentais 

publicadas entre 2020 e 2025. Foram consultadas bases como SciELO, Google 

Scholar, Periódicos CAPES e repositórios institucionais, utilizando descritores 

“sharenting”, “exposição infantil redes sociais”, “privacidade digital menores” e 

“proteção imagem criança”. Aplicaram-se critérios de inclusão: artigos completos, em 

português, com abordagem jurídica, psicológica ou pedagógica, priorizando 

publicações indexadas e com DOI. Realizou-se análise de conteúdo temática, 

categorizando impactos (psicológicos, jurídicos, sociais) e estratégias de proteção, 

conforme Bardin (2016). A seleção resultou em seis obras centrais garantindo rigor 

ético e conformidade com normas ABNT.  RESULTADOS E DISCUSSÃO A revisão 

identificou que o sharenting eleva em até 40% o risco de aliciamento online e 

cyberbullying, com 70% das vítimas relatando ansiedade decorrente da exposição 

involuntária (Bueno, 2024; Medeiros, 2024). Juridicamente, configura violação ao 

direito à imagem (art. 5º, X, CF/1988) e responsabilidade civil parental (Ribeiro, 2024). 

Plataformas falham na moderação etária, enquanto pais subestimam riscos de 

monetização infantil (Lima, 2024). Evidenciamos lacuna legislativa na 

responsabilização de redes sociais, apesar de avanços na LGPD e que a 

superexposição compromete o desenvolvimento psicossocial, perpetuando 

vulnerabilidades digitais. Embora o sharenting expresse afeto, ignora o consentimento 

futuro da criança, alinhando-se a debates éticos internacionais (Litf, 2025). Limitações 

incluem escassez de estudos longitudinais brasileiros, mas as evidências convergem 

para a necessidade de intervenção multidisciplinar. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Portanto, vislumbramos uma estrutura institucionalizada que garanta a execução 

contínua, monitoramento de indicadores e ajustes baseados em evidências, 

promovendo uma cultura de proteção que equilibre conectividade e direitos 

fundamentais da infância. 
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